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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

SECRETARIA  DO TRABALHO E EMREPENDEDORISMO
DECRETO DE 30 DE JULHO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTONIO CARLOS ROCHA  MELO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Renda - Programa PROPIGER, símbolo
DAS-2, do PROPIGER de Campo Maior, da Secretaria do Trabalho e
Empreendedorismo, com efeitos a partir de 30 de Julho de 2014.

DECRETO DE 31 DE JULHO DE 2014

DANIELE CRISTINA  DA SILVA MIRANDA  EULALIO , para
exercer o Cargo em Comissão, de Gerente Administrativo, símbolo DAS-
3, da Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo, com efeitos a partir
de 31 de Julho de 2014.

INSTITUT O DE TERRAS DO PIAUÍ
DECRETOS DE 13 DE JUNHO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO EUGENIO MENDONÇA  CAVALCANTE , do Cargo
em Comissão, de Coordenador de Finanças, símbolo DAS-2, do Instituto
de Terras do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Junho de 2014.

ANA VALERIA  PEREIRA VILARINHO , do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, do Instituto de Terras do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Junho de 2014.

ELIEZER ALMEIDA  SANTOS, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Ação Social, símbolo DAS-2, do Instituto de Terras do
Piauí, com efeitos a partir de 02 de Junho de 2014.

CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 06 DE AGOSTO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº3372/2013, do Corpo
de Bombeiros Militar doEstado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88,Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, SUBTENENTE-BM,
ANTONIO FRANCISCO DACOSTA, Pis/Pasep 17014957110, CPF nº
217416203-25, GIP nº 10-5782, matrícula nº012559-8, do Corpo de
Bombeiros Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
dosubsídio de SUBTENENTE-BM, no valor de R$ 2.948,72 (DOIS MIL,
NOVECENTOS EQUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E DOIS
CENTAVOS) mensais, conforme cálculoselaborados pela Diretoria de
Finanças do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí,ratificados
pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº2036/2013, do Corpo
de Bombeiro Militar doEstado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88,Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CORONEL-QOBM,
FRANCISCO DAS CHAGASMARTINS, Pis/Pasep 10092583617, CPF
nº 105.615.013-00, RG nº 10.3283912-6, matrícula nº011582-7, do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí. com os proventos do subsídio
deCORONEL-BM, no valor de R$ 13.803,95 (TREZE MIL,
OITOCENTOS E TRÊS REAIS ENOVENTA E CINCO CENTAVOS)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Finanças do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, ratificados
pelas Gerências deBenefícios do IAPEP e SEAD.

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 06 DE AGOSTO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº126/13 -DP, da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88,Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81,2º TENENTE-QOAPM,
EDVALDO SOUZA MENDES,PIS/PASEP nº 17019455172, CPF nº
33087644315, RG nº 10.5912-83, matrícula nº 012669-1,da Polícia Militar
do Estado do Piauí, com os proventos do subsídio de 2º TENENTE-PM,
novalor de R$ 4.041,20 (QUATRO MIL QUARENTA E UM REAIS E
VINTE CENTAVOS)mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estadodo Piauí, ratificados
pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº098/13 -DP, da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88,Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, 1º SARGENTO-PM,
AMARILDO FERNANDESGUIMARÃES, PIS/PASEP nº
17014956742, CPF nº 21739676300, RG nº 10.5773-82,matrícula nº
012534-2, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do
subsídio de1º SARGENTO-PM, no valor de R$ 2.698,18 (DOIS MIL
SEISCENTOS E NOVENTA EOITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoriade Finanças da
Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de
Benefícios doIAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº123/13 -DP da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91,Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, 1º SARGENTO-
PM, FRANCISCO ALDO LIMA,PIS/PASEP nº 10482047884, CPF nº
11229411372, RG nº 10.5556-81, matrícula nº 012413-3,da Polícia Militar
do Estado do Piauí, com os proventos proporcionais (26,85/30) cotas
dosubsídio de 1º SARGENTO-PM, no valor de R$ 2.424,57 (DOIS MIL
QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQUENTA E
SETE CENTAVOS) mensais, conformecálculos elaborados pela Diretoria
de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificadospelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº049/2013, da
Polícia Militar do Piauí,

R E S O L V E reformar ex-ofício, de acordo com os Ars. 94 e 95,
Inciso II, Art. 98Inciso V, c/c o Art. 101, Inciso I da Lei nº 3.808/81, c/
c o Item V, Art. 58 da Lei nº 5.378/04,SOLDADO-PM, ERIVALDO
CHARLES OLIVEIRA CORRÊA, PIS/PASEP nº 17049899060,CPF
nº 44684584372, RG nº 10.9306, matrícula nº 015616-7, da Polícia
Militar do Estado doPiauí, com os proventos proporcionais (20,64/
30) cotas do subsídio de SOLDADO-PM, novalor de R$ 1.456,42(MIL
QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUARENTAE
DOIS CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças daPolícia Militar do Estado do Piauí, ratificados
pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº019/2014, da
Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91,Inciso I, alínea “b” da Lei nº 3.808/81, CAPITÃO-PM,
JURANDI PEREIRA DA SILVA,Pis/Pasep 10734004408, CPF nº
06712363349, RG nº 10.5023-79, matrícula nº 012070-7, daPolícia
Militar do Estado do Piauí, com os proventos do subsídio de
CAPITÃO-PM, no valor de R$ 6.912,88 (SEIS MIL NOVECENTOS
E DOZE REAIS E OITENTA E OITO  CENTAVOS) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da
PolíciaMilitar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de
Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº101/2013, da
Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91,Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, 3º SARGENTO-
PM, MARCOS ANTONIO OLIVEIRACARVALHO, Pis/Pasep
10855693972, CPF nº 327998613-34, RG nº 10.6086-84, matricula
nº012784-1, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
proporcionais (29,81/30)Cotas do Subsídio de 3º SARGENTO-PM,
no valor de R$ 2.787,98 (DOIS MIL,SETECENTOS E OITENTA E
SETE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) mensais,conforme
cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do
Estado do Piauí,ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP
e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº107/2013, da
Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88,Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CABO-PM,
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA,PIS/PASEP nº 10842864668,
CPF nº 22755101334, RG nº 10.508080, matrícula nº 012136-3,da
Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do subsídio de
3º SARGENTO-PM, no valor de R$ 2.340,63 (DOIS MIL

TREZENTOS E QUARENTA REAIS E SESSENTA ETRÊS
CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria
de Finanças daPolícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº079/2013, da
Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91,Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, CABO-PM,
RAIMUNDO NONATO VIDAL  DA CRUZ,Pis/Pasep 17026397778,
CPF nº 14540118315, RG nº 10.7278-85, matrícula nº 013080-0,
daPolícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos proporcionais
(28,19/30)cotas do subsídiode CABO-PM, no valor de R$ 2.071,78
(DOIS MIL, SETENTA E UM REAIS E SETENTA EOITO
CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria
de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº076/2013, da
Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91,Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, 1ºSARGENTO
-PM, ALNERANDES LOPESMOURÃO, Pis/Pasep 10120941446,
CPF nº 14548011315, RG nº 10.4786-79, matrícula nº011868-X, da
Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do subsídio de
1ºSARGENTO-PM, no valor de R$ 2.698,18 (DOIS MIL,
SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E DEZOITO
CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria
deFinanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios doIAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº051/2013, da
Polícia Militar do Piauí,

R E S O L V E reformar ex-ofício, de acordo com os Arts. 94 e 95
inciso II, c/c o Art.98 inciso IV da Lei nº 3.808/81 , SOLDADO-PM,
ANTONIO FRANCISCO PIRES BATISTA,Pis/Pasep 17030969012,
CPF nº 351.111.783-68, GIP-10.7670, matrícula nº 013543-7,
daPolícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do subsídio
de SOLDADO-PM, no valorde R$ 2.095,37 (DOIS MIL NOVENTA
E CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS)mensais, conforme
cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do
Estadodo Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP
e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº096/2013, da
Polícia Militar do Piauí,

R E S O L V E reformar ex-ofício, de acordo com os Arts. 94 e 95,
inciso II, c/c o Art.98, Inciso V,, da Lei nº 3.808/81, c/c o Art. 58 da
Lei nº 5.378/04, 2º SARGENTO-PM, CINEISBARRADAS DA
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SILVA, Pis/Pasep 17026402399, CPF nº 33811318349, RG nº
10.7416-85,matrícula nº 013156-3, da Polícia Militar do Estado do
Piauí, com os proventos proporcionais(27,87/30) Cotas do subsídio
de 2º SARGENTO-PM, no valor de R$ 2.351,14 (DOIS
MIL,TREZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E QUATORZE
CENTAVOS) mensais, conformecálculos elaborados pela Diretoria
de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificadospelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº085/2013,, da
Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88,Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, 1º SARGENTO-
PM, BENEDITO SOUSA, Pis/Pasep10842864536, CPF nº
24114570306, RG nº 105705752-1, matrícula nº 012848-1, da
PolíciaMilitar do Estado do Piauí, com os proventos do subsídio de 1º
SARGENTO-PM, no valor deR$ 2.698,18 (DOIS MIL,SEISCENTOS
E NOVENTA E OITO REAIS E DEZOITOCENTAVOS) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da
PolíciaMilitar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de
Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº083/13 da Polícia
Militar do Piauí,

R E S O L V E reformar ex-ofício, de acordo com os Arts. 94 e 95,
Inciso II, c/c o Art.98, Inciso IV da Lei nº 3.808/81 e Art. 57, Inciso V
da Lei nº 5.378/04, SOLDADO-PM,ANTÔNIO GERARDO DE
SOUSA, PIS/PASEP nº 17003727399, CPF nº 39754073368, RGnº
10.7953-87, matrícula nº 013976-9, da Polícia Militar do Estado do
Piauí, com os proventosdo subsídio de SOLDADO-PM, no valor de
R$ 2.095,37 ( DOIS MIL E NOVENTA E CINCOREAIS E TRINTA
E SETE CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoriade Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados
pelas Gerências de Benefícios doIAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº050/13 da Polícia
Militar do Piauí,

R E S O L V E reformar ex-ofício de acordo com os Arts. 94 e 95,
inciso III, da Lei nº3.808/81, c/c o Art. 57, inciso V da Lei nº 5.378/
04, SOLDADO-PM, ANTÔNIO FRANCISCODOS SANTOS, PIS/
PASEP nº 17014955983, CPF nº 217404293-20, RG nº 10.0995633-
3,matrícula nº 012536-9, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do subsídio de CABO-PM, no valor de R$ 2.202,43
(DOIS MIL, DUZENTOS E DOIS REAIS EQUARENTA E TRÊS
CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria
de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios doIAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº090/13 -DP, da
Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88,Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, 1º SARGENTO-
PM, ANTONIO PESSOA DOS SANTOS,PIS/PASEP nº
10120941403, CPF nº 15990761368, matrícula nº 011882-6, da Polícia
Militardo Estado do Piauí, com os proventos do subsídio de 1º
SARGENTO-PM, no valor de R$2.698,18 ( DOIS MIL SEISCENTOS
E NOVENTA E OITO REAIS E DEZOITOCENTAVOS) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da
PolíciaMilitar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de
Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº127/12 da Polícia
Militar do Piauí,

R E S O L V E reformar ex-ofício, de acordo com os Arts. 94 e 95 ,
incisos II e III daLei nº 3.808/81, c/c o Art. 58, da Lei nº 5.378/04,2º
SARGENTO-PM, LUIZ CARLOS DASILVA, PIS/PASEP nº
17049900867, CPF nº 396144333-53, RG nº 10.9315-91, matrícula
nº015625-6, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
proporcional (20,59/30)cotas do subsídio de 2º SARGENTO-PM, no
valor de R$ 1.757,31 ( MIL SETECENTOS ECINQUENTA E SETE
REAIS E TRINTA UM CENTAVOS) mensais, conforme
cálculoselaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do
Estado do Piauí, ratificados pelasGerências de Benefícios do IAPEP
e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº103/2013, da
Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91,Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, 3º SARGENTO-
PM, REGINALDO ALVES DEFRANÇA, Pis/Pasep nº 17011793176,
CPF nº 131.298.563-15, RG nº 10.5074-80, matrícula nº012114-2,
da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do subsídio
de 3ºSARGENTO-PM, no valor de R$ 2.370,40 (DOIS MIL,
TREZENTOS E SETENTA REAIS EQUARENTA CENTAVOS)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finançasda
Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de
Benefícios do IAPEP eSEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº108/2013, da
Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88,Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81,SOLDADO-PM,
RAIMUNDO ALVES BORGES,Pis/Pasep 17003191227, CPF n
349503703-91, , RG nº 10.5554-81, matrícula nº 012410-9, daPolícia
Militar do Estado do Piauí, com os proventos do subsídio de
SOLDADO-PM, no valorde R$ 2.202,43 (DOIS MIL, DUZENTOS
E DOIS REAIS E QUARENTA E TRÊSCENTAVOS) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da
PolíciaMilitar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de
Benefícios do IAPEP e SEAD.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº039/2012, da
Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91,Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-PM,
JORGE NASCIMENTO PEREIRA,Pis/Pasep 17054180087, CPF nº
481.416.313-49, RG nº 10.10359-92, matrícula nº 079641-7, daPolícia
Militar do Estado do Piauí, com os proventos proporcionais(19,46/30)
Cotas do subsídiode SOLDADO-PM, no valor de R$ 1.375,89 (MIL,
TREZENTOS E SETENTA E CINCOREAIS E OITENTA E NOVE
CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências
deBenefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº094/2011, da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91,Inciso I, alínea “b” da Lei nº 3.808/81, 2º TENENTE-PM,
FLÁVIO CESAR MORENO DASILVA, PIS/PASEP nº 17002217311,
CPF nº 177.190.383-04, RG nº 10.7009-89, matrícula nº012810-4, da
Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos proporcionais (29,22/
30)cotas do subsídio de 2º TENENTE-PM, no valor de R$ 3.939,87
(TRÊS MIL NOVECENTOSE TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA
E SETE CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD, em cumprimento ao Despacho
doProcurador Geral do Estado, contido nas, fls. 55 e 56 dos autos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº089/2013, da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91,Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, CADO-PM,
GILBERTO DE CARVALHO OLIVEIRA,PIS/PASEP nº 170244559-
75, CPF nº 226595366368, RG nº 10811890525, matrícula nº012956-9,
da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos proporcionais
(27,67/30)cotas do subsídio de CABO-PM, no valor de R$ 2.034,44
(DOIS MIL E TRINTA E QUATROREAIS E QUARENTA E QUATRO
CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pelaDiretoria de
Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências
deBenefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº120/2013, da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88,Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CABO-PM,
GONÇALO RODRIGUES DOS SANTOS,Pis/Pasep 17014956092, CPF
nº 182259773-00, RG nº 10.5718-82, matrícula nº 012503-2, daPolícia
Militar do Estado do Piauí, com os proventos do subsídio de 3º
SARGENTO-PM, novalor de R$ 2.340,63 (DOIS MIL, TREZENTOS

E QUARENTA REAIS E SESSENTA ETRÊS CENTAVO) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar
do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP
e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº122/13 -DP, da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88,Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, 1º SARGENTO-PM,
MANOEL ALVES DA COSTA,PIS/PASEP nº 12159388140, CPF nº
28681088300, RG nº 101401783-2, matrícula nº013352-3, da Polícia
Militar do Estado do Piauí, com os proventos do subsídio de
1ºSARGENTO-PM, no valor de R$ 2.683,31 (DOIS MIL SEISCENTOS
E OITENTA E TRÊSREAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoriade Finanças da Polícia Militar
do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios doIAPEP e
SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº120/2012, da Polícia
Militar do Piauí,

R E S O L V E reformar ex-ofício, de acordo com os Arts. 94 e 95, Inciso
III da Lei nº3.808/81, 1º SARGENTO-PM, AUGUSTO JOSÉ
GONÇALVES NETO, Pis/Pasep12011658804, CPF nº 34988920372,
RG nº 1009957232, matrícula nº 012726-4, da PolíciaMilitar do Estado
do Piauí, com os proventos do subsídio de 1º SARGENTO-PM, no valor
deR$ 2.698,18 (DOIS MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS
E DEZOITOCENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da PolíciaMilitar do Estado do Piauí, ratificados
pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº135/2012, da Polícia
Militar do Piauí,

R E S O L V E reformar ex-ofício, de acordo com Art. 94 e 95, inciso II,
c/c o Art. 98inciso IV da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-PM, PAULO
AFONSO FORTES SANTOS,Pis/Pasep 17054227970, CPF nº
439.532.633-15, GIP-10/11721, matrícula nº 085528-6, daPolícia Militar
do Estado do Piauí, com os proventos propocionais (19,02/30) cotas do
subsídiode SOLDADO-PM, no valor de R$ 1.345,93 (MIL TREZENTOS
E QUARENTA E CINCOREAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS)
mensais, conforme cálculos elaborados pelaDiretoria de Finanças da
Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências deBenefícios
do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº034/14 -DP da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 4º daLei Complementar nº 17/96, c/c a Lei nº 5.378/04 e Art.
4º da Lei nº 6.414/13, CORONEL-PM,JOSÉ ADERSINO ALVES DE
MOURA, PIS/PASEP nº 17019455601, CPF nº200.679.683-68,RG nº
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10.5948-84, matrícula nº013294-2, da Polícia Militar do Estado do
Piauí,com os proventos do subsídio de CORONEL-PM, no valor de R$
14.081,01 (QUATORZE MILOITENTA E UM REAIS E UM
CENTAVO) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências
deBenefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº086/2013, da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88,Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, 1º SARGENTO-PM,
ANTONIO LIMA DIAS, Pis/Pasep10120943899, CPF nº 18117066300,
RG nº 10.4982-79, matrícula nº 012050-2, da PolíciaMilitar do Estado
do Piauí, com os proventos do subsídio de 1º SARGENTO-PM, no valor
deR$ 2.698,18 (DOIS MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS
E DEZOITOCENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da PolíciaMilitar do Estado do Piauí, ratificados
pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº084/2013, da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88,Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, 3º SARGENTO-PM,
DEMILTON CESAR DEMENESES, Pis/Pasep 17014956823, CPF nº
24001791315, RG nº 10.5775-82, matrícula nº012568-7, da Polícia Militar
do Estado do Piauí, com os proventos do subsídio de 3ºSARGENTO-
PM, no valor de R$ 2.353,76 (DOIS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA
E
TRÊS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) mensais, conforme
cálculos elaborados pelaDiretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado
do Piauí, ratificados pelas Gerências deBenefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº080/2013, da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91,Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, 1º SARGENTO,
ANTONIO LUIS DA SILVA, Pis/Pasep10105644584, CPF nº
20114788391, RG nº 10.3873-77, matrícula nº 011504-5, da PolíciaMilitar
do Estado do Piauí, com os proventos do subsídio de 1º SARGENTO-
PM, no valor deR$ 2.698,18 (DOIS MIL, SEISCENTOS E NOVENTA
E OITO REAIS E DEZOITOCENTAVOS) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da PolíciaMilitar do Estado do
Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº083/2012, da Polícia
Militar do Piauí,

R E S O L V E reformar ex-ofício, de acordo com os Arts. 94 e 95, Inciso
III da Lei nº3.808/81, c/c Art. 58 da Lei nº 5.378/04, SOLDADO-PM,
MANOEL MESSIAS DONASCIMENTO SILVA, Pis/Pasep
17033737775, CPF nº 33737495300, RG nº105155353-3,matrícula nº

014007-4, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
proporcionais(24,93/30) Cotas do subsídio de SOLDADO-PM, no valor
de R$ 1.749,32 (MIL,SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS
E TRINTA E DOIS CENTAVOS) mensais,conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,ratificados
pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº093/2012, da Polícia
Militar do Piauí,

R E S O L V E reformar ex-ofício, de acordo com Art. 94 e 95, inciso II,
c/c o Art. 98 ,inciso II da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-PM, AIRTON
DOS SANTOS ARAÚJO, Pis/Pasep1247677224, CPF nº 793.005.963-
49, RG nº 10.12467-00, matrícula nº 107685-0, da PolíciaMilitar do Estado
do Piauí, com os proventos do subsídio de SOLDADO-PM, no valor de
R$2.095,37 (DOIS MIL NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E
SETE CENTAVOS)mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria
de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº 171/14, da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E anular o Decreto s/n datado de 11/12/12, publicado no
Diário oficial nº 234, datado de 14/12/12, que transferiu ex-ofício para
reserva remunerada, de acordo com o Art. 91,Inciso I, alínea “C” da Lei
nº 3.808/81, 3º SARGENTO-PM, BENEDITO ARAÚJO DE SOUSA,
CPF nº 07843844368, RG nº 10.4380-78, matrícula nº 011632-7, da
PolíciaMilitar do Piauí, com os proventos do subsídio de 3º SARGENTO-
PM, no valor deR$ 1.985,70 (MIL NOVECENTOS E OITENTA E
CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS) mensais, em cumprimento à
Decisão nº 454/13 e Ofício 380/13 do Tribunal de Contas do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº 171/14-DP, da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91,Inciso I, alínea “C” da Lei nº 3.808/81, 3º SARGENTO-
PM, BENEDITO ARAÚJO DE SOUSA, PIS/PASEP nº 10105678888,
CPF nº 07843844368, RG nº 10.4380-78, matrícula nº 011632-7, da
PolíciaMilitar do Estado do Piauí, com os proventos do subsídio de 3º
SARGENTO-PM, no valor deR$ 2.370,40 (DOIS MIL TREZENTOS E
SETENTA REAIS E QUARENTA CEONTAVOS) mensais, em
cumprimento à Decisão nº 454/13 e Ofício 380/13 do Tribunal de Contas
do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº 11951/13, da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E anular o Decreto s/n datado de 27/10/10, que transferiu
para reserva remunera nos termos do disposto no item I do Art. 88 e Art.
89, da Lei nº 3.808/81, CAPITÃO-QOAPM, GHANDI MAGALHÃES
BORGES, RG nº 109677101-7, matrícula nº 011154-6, da PolíciaMilitar
do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de CAPITÃO-PM, no
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Governo do Estado do Piauí
Agência de Defesa Agorpecuárioa do Piauí

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI.

O Diretor Geral da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

PORTARIA  Nº 15.204 – 55/2014 – DG ADAPI, DE 07 DE
AGOSTO DE 2014 – Conceder ao servidor Alex dos Santos Carvalho,
Agente Técnico de Serviços, matrícula funcional n° 219762-6, licença
para tratar de interesses particulares, por 01 (um) ano, no período
compreendido entre 01/08/2014 a 01/08/2015, sem remuneração,
podendo ser prorrogado por igual período.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 07 de
agosto de 2014.

José Antônio Filho
Diretor Geral

OF.  484

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural – SDR, no uso de suas
atribuições, torna público a Portaria abaixo:

Portaria:  048/2014
Objeto: Nomear dos servidores abaixo listados para comporem a
Comissão de Avaliação de Desempenho (CADES), desta Secretaria:
Marinete da Silva Rabêlo – PRESIDENTE;
Alderi de Araújo Moura Jesuino;
Rosilda Bezerra Angelim;
Eva Maria Rodrigues dos Anjos;
João Batista da Silva Filho;
Antônio Gomes da Silva;
José Abner Teles Dodth.

OF.  1013

O Secretário do Desenvolvimento Rural – SDR, no uso de suas
atribuições, torna público a Portaria abaixo:

Portaria:  049/2014
Objeto:  Nomear dos servidores abaixo listados para comporem a
Comissão do PROGERE II, desta Secretaria.

• ALEJO LERZUNDI SILVERA – CCORDENADOR;
• FRANCISCO BATISTA PONTES
• LEONI QUARESMA DE MELO
• GILSON MOURA PIRES

OF.  1232

PORTARIAS E RESOLUÇÕES
valor deR$ 4.064,19 (QUATRO MIL E SESSENTA E QUATRO REAIS
E DEZENOVE CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados,
pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria de
Administração, em cumprimento ao Ofício nº 193/13, Decisão nº 232/
13,do Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº 11951/13-DP, da
Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunera de acordo com
o Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 3.808/81, CAPITÃO-QOAPM,
GHANDI MAGALHÃES BORGES, PIS/PASEP nº 10098109577, CPF
nº 53576551700,RG nº 109677101-7, matrícula nº 011154-6, da
PolíciaMilitar do Estado do Piauí, com os proventos do subsídio de
CAPITÃO-PM, no valor deR$ 5.802,50 (CINCO MIL OITOCENTOS
E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) mensais, em cumprimento
ao Ofício nº 193/13, Decisão nº 232/13, do Tribunal de Contas do Estado
do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº 12783/13, da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E anular o Decreto s/n datado de 04/04/13, publicado no
Diário oficial nº 66, datado de 10/04/13, que reformou ex-ofício, de acordo
com o Art. 94 e 95, inciso III da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-PM,
CARLOS ALBERTO SOARES BARROS, PIS/PASEP nº 17030968083,
CPF nº 337462903-25, GIP-10.7490, matrícula nº 047055-4, da
PolíciaMilitar do Piauí, com os proventos proporcionais (25/30) cotas do
subsídio de SOLDADO-PM, no valor deR$ 1.467,82 (MIL
QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E OITENTA E DOIS
CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências
de Benefícios do IAPEP e SEAD, em razão do pedido de revisão, tendo
em vista que, o militar apresentou documento que atestou que fora
acometido de acidente em serviço, bem como novo laudo médico.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas peloInciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual,e considerando o que consta no Processo nº 12783/13, da Polícia
Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E de conformidade com o Art. 118 da LC nº 13/94, rever o
ato de reforma ex-ofício (Decreto s/n, de 04/04/13, fl. 44, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 66, de 10.04.13, fl. 47) de acordo com os
Arts. 94 e 95, inciso II e III, c/c Art. 98, Inciso II da Lei nº 3.808/81, e Art.
57, Inciso III da Lei nº 5.378/04, SOLDADO-PM, CARLOS ALBERTO
SOARES BARROS, PIS/PASEP nº 17030968083, CPF nº 337462903-
25, matrícula nº 047055-4, da PolíciaMilitar do Estado do Piauí, para
reconhecer o direito à percepção de proventos integrais do subsídio de
SOLDADO-PM, em razão da documentação apresentada (fl. 03 a 07)
que atesta que o militar encontra-se incapacitado definitivamente para o
serviço da PM em razão de acidente em serviço, ficando seus proventos
no valor de R$ 2.095, 37, (DOIS MIL NOVECENTOS E CINCO REAIS
E TRINTA E SETE CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados
pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

OF.  699
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

GABINETE DO CMDO GERAL DO CBMEPI

PORTARIA nº 054/2014 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Dispensa de Oficial Subalterno das funções
que exerce no Corpo de Bombeiros Militar
do Estado  Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento
de Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, e CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere
o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei
nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Ar t. 1º - DISPENSAR, o 2º Tenente QCOBM (GIP 10/10953)
FLAUBERT Rocha Vieira das funções de: Presidente da Comissão
Permanente de Licitação; Pregoeiro Oficial e Chefe da Seção de Operações
do Centro de Operações e Comunicações do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí, além de outras funções administrativas e operacionais.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 01 de julho de 2014.

ANTONIO DA CRUZ DE OLIVEIRA – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA nº 055/2014 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Dispensa de Oficial Intermediário das
funções que exerce no Corpo de Bombeiros
Militar do Estado  Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento
de Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, e CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere
o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei
nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, o Capitão QOBM (GIP 10/12358) Marcelo
ANDERSON Alves Pereira das funções de Subcomandante do 2º Batalhão
de Bombeiros Militar do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí e de
Comandante da Seção de Combate a Incêndio do aeroporto da cidade de
Parnaíba-PI, além de outras funções administrativas e operacionais.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 01 de julho de 2014.

ANTONIO DA CRUZ DE OLIVEIRA – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA nº 060/2014 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função de
Gerente de Ensino do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento
de Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, e CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere
o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei
nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, da função de Gerente de Ensino do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado Piauí, o Major QOBM (GIP 10/10594)
SÁRVIO Pereira de Sousa.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 04 de agosto de 2014.

ANTONIO DA CRUZ DE OLIVEIRA – Cel QOBM .
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA nº 061/2014 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para função
de Gerente de Ensino do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento
de Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, e CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere
o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei
nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o Major QOBM (GIP 10/10581) Glécio
MENDES da Rocha, para função de Gerente de Ensino do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado Piauí.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 04 de agosto de 2014.

ANTONIO DA CRUZ DE OLIVEIRA – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA nº 062/2014 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função
de Diretor de Serviços Técnicos do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 14 da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei
de Organização Básica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí), inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento de
Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n°
4.262/81, RESOLVE:

Ar t. 2º - DESIGNAR, o Tenente Coronel QOBM/Comb. (GIP
10/9132) EMÌDIO José Medeiros de Oliveira, para a função de Diretor
de Serviços Técnicos do Corpo de Bombeiros Militar do Estado Piauí.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 04 de agosto de 2014.

ANTONIO DA CRUZ DE OLIVEIRA – Cel QOBM/Comb.
 Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA nº 063/2014 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Subalterno para
responder pela função de Subcomandante do
2º Batalhão de Bombeiros Militar do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais que
lhe confere o art. 14 da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de
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Organização Básica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí),
inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento de Movimentação de
Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, RESOLVE:

Ar t. 2º - DESIGNAR, o 2º Tenente QCOBM (GIP 10/7201)
Francisco de Assis COSTA Silva, para responder pela função de
Subcomandante do 2º Batalhão de Bombeiros Militar do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado Piauí.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 04 de agosto de 2014.

ANTONIO DA CRUZ DE OLIVEIRA – Cel QOBM/Comb.
 Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA nº 064/2014 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Subalterno para a
função de Comandante da Seção de
Combate a Incêndio do Aeroporto da cidade
de Parnaíba Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 14 da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei
de Organização Básica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí), inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento de
Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n°
4.262/81, RESOLVE:

Ar t. 2º - DESIGNAR, o 1º Tenente  QCOBM (GIP 10/10743)
Raimundo Nonato de JESUS FILHO, para a função de Comandante da
Seção de Combate a Incêndio do Aeroporto da cidade de Parnaíba Piauí

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 04 de agosto de 2014.

ANTONIO DA CRUZ DE OLIVEIRA – Cel QOBM/Comb.
 Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA nº 067/2014 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Praça para a função de
membro da Comissão Permanente de
Licitação do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento
de Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, e CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere
o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei
nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, para a função de Membro da Comissão
Permanente de Licitação (CPL) do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí, a SD BM (2.209.054 SSP-PI) RENATA Pereira dos Santos Silveira.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 06 de agosto de 2014.

ANTONIO DA CRUZ DE OLIVEIRA – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

OF.  186

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  GAB. Nº 025/14
Teresina, 07 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que esta Secretaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR/PI está necessitando do retorno na sede desta
SEMAR para dar continuidade as suas funções administrativas na
qualidade de Fiscal Ambiental, nesta Capital,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL GUIMARÃES
GONÇALVES, mat. nº 174.131-4, Fiscal Ambiental, para retornar,
no interesse da administração pública, suas funções na sede desta
SEMAR.

Art. 2º  - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Gabinete do Secretário Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, em Teresina (PI), aos 07 de agosto de 2014.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

MÁRIO ANGELO DE MENESES SOUSA
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídrico

OF.  495

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

PORTARIA N° 15/2014                 Teresina 07 de agosto de 2014

O DIRET OR GERAL DO INSTITUT O DE TERRAS DO
PIAUI – INTERPI , nomeado por ato do Exmo. Sr. Governador do
Estado do Piauí em 16.05.2014, em conformidade com o disposto no
inciso II, do art. 10 da LCE n° 13/1994, no uso de suas atribuições e
administrativas.
RESOLVE:

I- DESIGNAR  a servidora ANA KARINY  DE
ALENCAR MAIA NEGREIROS matricula n°
282039-X, CPF 660.551.993-00, RG 1.943.701 – SSP/
PI, Coordenadora de Administração de Informática, com
a devida autorização legal, para que a mesma receba
perante a Vara Agrária de Bom Jesus cópias integrais de
processos que envolvam imóveis de interesse do Estado
do Piauí, com tramitação naquela Vara.

II- Esta portaria entra em vigor nesta data, revogada às
disposições em contrário.

DÊ – SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DIRET OR GERAL  DO INSTITUT O DE
TERRAS DO PIAUI – INTERPI,  em Teresina, 07 de agosto de 2014.

JOÃO BATISTA DE FREITAS JUNIOR
Procurador do Estado do Piaui
Diretora Geral do INTERPI

OF.  367
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PORTARIA  NÚMERO 034/2014, DE 31 DE JULHO DE 2014.

Nomear Diretor Clínico desta Unidade Hospitalar e dá outras
providências.

A DIRET ORA DA UNIDADE HOSPITALAR II, HOSPIT AL
REGIONAL SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, EM SÃO RAIMUNDO
NONATO, ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR  o médico, JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA , CRM
1411, Matrícula nº. 169824-9, para a função de Diretor Clínico desta
Unidade Hospitalar;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se,

São Raimundo Nonato – PI, 31 de julho de 2014.

Anita Maria de Castro Ferreira Siqueira
Diretora Geral

OF.  114

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 838, de 28 de Julho de 2014 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.014200/14-50, de acordo com o Artigo 103, inciso II,
da seção II, Lei Complementar n º 84, de 07.05.07, conceder Afastamento
para Exercício de Mandato Eletivo a GESIMAR NEVES BORGES COSTA,
Cargo: Assistente Técnico, Classe: III-A, Matrícula: nº. 007086-6, do Quadro
de Pessoal desta Secretaria, prestando serviços: Hospital Getúlio Vargas –
Teresina - PI. Em virtude do exercício de cargo eletivo de prefeita, na cidade
de Lagoa Alegre, conforme diploma em anexo. A servidora faz opção pelo
salário desta Secretaria de Saúde do Estado do Piauí.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 28 de Julho de 2014.

Mirócles Campos Véras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF.  1983

EXTRA TO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 0886/14, de 01 de agosto de 2014 – resolve de acordo com
o processo SESAPI nº AA.900.1.025539/12-08, referente ao artigo 65, da Lei
Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial de 3% (três por
cento) a MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA, Cargo: Atendente, Classe: I-
D, Matricula nº. 040840-9, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando
serviço: H.M. Marcolino B. Ribeiro- São Pedro do Piauí - PI, e a elevação
para 18% (dezoito por cento) a partir de 03/06/2003.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI,
01 de agosto de 2014.

                            Mirócles Campos Véras Neto
                  Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF.  2083

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 864, de 29 de Julho de 2014 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.016430/14-04 de acordo com os Artigos 89 e 90,
da seção VII, Lei Complementar n º 13, de 03.01.94, e suas alterações,
conceder licença para atividade política a JOSÉ PINTO DE MESQUITA,
Cargo: Médico, Classe: III-E, Matrícula: nº. 039643-5, do Quadro de
Pessoal desta Secretaria, prestando serviços: Hospital Regional Chagas
Rodrigues – Piripiri - PI. Conforme ata da convenção, em anexo. A partir
de 04/07/2014 a 20/10/2014.

• PORTARIA nº 865, de 29 de Julho de 2014 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.015955/14-19, de acordo com os Artigos 89 e 90,
da seção VII, Lei Complementar n º 13, de 03.01.94, e suas alterações,
conceder licença para atividade política a MARIA APARECIDA
OLIVEIRA MOURA, Cargo: Aux. de Serviços, Classe: I-A, Matrícula:
nº. 209694-3, do Quadro de Pessoal desta Secretaria, prestando serviços:
Hospital Areolino de Abreu – Piripiri - PI. Conforme ata da convenção,
em anexo. A partir de 04/07/2014 a 20/10/2014.

• PORTARIA  nº 866, de 29 de Julho de 2014 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.016613/14-02, de acordo com os Artigos 89 e 90, da
seção VII, Lei Complementar n º 13, de 03.01.94, e suas alterações, conceder
licença para atividade política a JOSÉ SOLÓN DE SOUZA, Cargo: Médico,
Classe: III-B, Matrícula: nº. 042222-3, do Quadro de Pessoal desta Secretaria,
prestando serviços: Hospital Justino Luz – Picos - PI. Conforme ata da
convenção, em anexo. A partir de 04/07/2014 a 20/10/2014.

• PORTARIA nº 867, de 29 de Julho de 2014 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.015590/14-00, de acordo com os Artigos 89 e 90,
da seção VII, Lei Complementar n º 13, de 03.01.94, e suas alterações,
conceder licença para atividade política a CLÓVES JOSÉ DOS SANTOS,
Cargo: Aux. de Serviços, Classe: II-B, Matrícula: nº. 087213-0, do Quadro
de Pessoal desta Secretaria, prestando serviços: Diretoria de Unidade de
Planejamento - Sede – Teresina - PI. Conforme ata da convenção, em
anexo. A partir de 04/07/2014 a 20/10/2014.

• PORTARIA nº 868, de 29 de Julho de 2014 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.002403/14-27, de acordo com o Artigo 103, inciso
II, da seção II, Lei Complementar n º 84, de 07.05.07, conceder
Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo a RICARDO DO
NASCIMENTO MARTINS SALES, Cargo: Médico, Classe: I-A,
Matrícula: nº. 282598-8, do Quadro de Pessoal desta Secretaria, prestando
serviços: HEDA – Parnaíba - PI. Em virtude do exercício de cargo eletivo
de prefeito, na cidade de Murici das Portelas - PI, conforme diploma em
anexo. O servidor faz opção pelo salário de Prefeito da referida cidade.
Está portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 29 de Julho de 2014.

 Mirócles Campos Véras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF.  2040

EXTRA TO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 0897, de 06 de agosto de 2014 – resolve de acordo
com o processo SESAPI nº AA.900.1.017609/14-41, referente ao
artigo 65, da Lei Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o
Adicional inicial de 3% (três por cento) a TELMA MARIA
EVANGELISTA DE ARAUJO, Cargo: Enfermeiro, Classe: III-E,
Matricula nº. 003795-8, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestando serviço: DUVAS- Teresina- PI, e a elevação para 21% (vinte
e um por cento) a partir de 17/05/2003.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI,
06 de agosto de 2014.

                            Mirócles Campos Véras Neto
                  Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF.  2100
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS
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OF.  058

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 28/2014-HGV/PI

Proc. Adm. Nº 2155/2014
O Hospital Getúlio Vargas por intermédio do Pregoeiro designado pela
Portaria nº 052/13, torna público aos interessados que a licitação na
modalidade Pregão Presencial nº 28/2014 do tipo menor preço por
item, para aquisição de AQUISIÇÃO DE INSTRUMENT AL PARA
CIRURGIA  DE BUCO-MAXILO-F ACIAL  E ODONTOLÓGICO
EM GERAL.  Considerando impugnação de disposições editalícias
por empresas interessadas e necessidade de análise técnica, fica adiado
o mencionado Pregão por tempo indeterminado. Tão logo seja feita as
alterações necessárias do Edital, será marcada nova data de
ABERTURA . Informações: CPL/HGV na Avenida Frei Serafim, ne—
2352 Centro, em Teresina (PI) das 7:30h às 12:00h e das 14:00h às
17:00h, Fone 3221-3040 ramal 241/Fone/Fax (86) 3226-2408. e-mail:
cpllicitacao@outlook.com e ou www.hgv.pi.gov.br.

Teresina, 07 de Agosto de 2014

DRA. CLARA  FRANCISCA DOS SANTOS LEAL
Diretora Geral /HGV

RUTH LEAL  DA SILVEIRA
Pregoeiro/HGV

OF.  925
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 079/14 – PROCESSO
Nº 1493/14
Objeto: Aquisição de sensor de pele para encubadora e berço
aquecido – marca fanem
Empresa: SIGMAX VENDAS E SERVIÇOS LTDA
Valor: R$ 8,380,00 (Oito mil trezentos e oitenta reais)
Fundamentação: Art. 25, I da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 192/14 – PROCESSO Nº 1525/14
Objeto: Realização de exames Laboratoriais
Empresa: Bioanálise
Valor: R$ 107,22 (Cento e sete reais e vinte e dois centavos)
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93

Clodoveu de Sousa Ribeiro
Coordenador/Pregoeiro de Licitação

CPF: 470.301.783-00

OF.  527

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DA FAZENDA

EXTRATO DE ADITIV O
AO CONTRATO Nº 059/2011

Contratante:  Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí.
Contratado:  Henrique Melo Castelo Branco Filho
CPF.: 644.956.633-72
Objeto: 3º Aditivo  - Prorrogação do Contrato nº 059/2011 –
Contratação de Engenheiro Civil
Fundamentação: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Valor (R$): 3.270,00 (três mil duzentos e setenta reais).
Vigência: 12(doze) meses a contar de 08/09/2014
Data da Assinatura: 09/07/2014

OF.  048

EXTRATO DE DISTRATO
AO CONTRATO Nº 017/2014

Contratante:  Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí.
Contratado:  Teresina Bombas Hidráulicas Ltda.
CNPJ.: 04.353.393/0001-78
Objeto: Distrato do contrato nº 017/2014 celebrado entre as partes
acima mencionadas para manutenção de Grupo Motor Gerador – GMG
pertencentes aos Postos Fiscais da Secretaria da Fazenda.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 0066.000.03188/2013-
9, Lei no 10.520, de 17/07/2002, do Decreto nº 5.450 de 31/05/2005,
da Lei no 8.666, de 21.06.93, Lei Complementar nº 123/2006, das
Leis Estaduais nºs. 6.301/13 e 5.660/07, do Decreto Estadual no
11.346/04, suas alterações e demais normas pertinentes, no que couber,
em decorrência do Pregão Eletrônico nº 03/2014.
Data da Assinatura: 06/08/2014

EXTRATO DE DISTRATO
AO CONTRATO Nº 018/2014

Contratante:  Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí.
Contratado:  Race Quip Comercial e Serviços Ltda.
CNPJ.: 07.560.896/0001-02.
Objeto: Distrato do contrato nº 018/2014 celebrado entre as partes
acima mencionadas para manutenção de Grupo Motor Gerador – GMG
pertencentes aos Postos Fiscais da Secretaria da Fazenda.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 0066.000.03188/2013-
9, Lei no 10.520, de 17/07/2002, do Decreto nº 5.450 de 31/05/2005,
da Lei no 8.666, de 21.06.93, Lei Complementar nº 123/2006, das
Leis Estaduais nºs. 6.301/13 e 5.660/07, do Decreto Estadual no
11.346/04, suas alterações e demais normas pertinentes, no que couber,
em decorrência do Pregão Eletrônico nº 03/2014.
Data da Assinatura: 06/08/2014.

OF.  047

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC

Extrato de Publicação do Termo Aditivo nº 001/2014 ao Termo de
Cooperação nº 007/2012.
PROCESSO Nº: 0024506/2012
SEDUC/PI: Secretaria da Educação e Cultura do Estado do Piauí -
SEDUC, CNPJ 06.554.729/0005-10
CRC-PI : Conselho Regional de Contabilidade do Piauí, CNPJ nº
06.669.170/0001-40
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o prazo
de vigência original do Termo de Cooperação nº 007/2012, consignado
em sua “CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA”, prorrogando-o por
mais 02 (dois) anos a partir do dia 09 de julho de 2014.
DATA DA ASSINATURA:  09 de julho de 2014.
Teresina (PI), 09 de julho de 2014. Alano Dourado Meneses –
Secretário Estadual da Educação e Cultura do Piauí.

OF.  234
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
DIRETORIA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS - DLCA

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2013-SEAD/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.000043/13-12 – SEAD/PI

Objeto: Registro de Preços de Serviços para Implantação e Operação
de Sistema Informatizado Destinado ao Gerenciamento do
Abastecimento e Autogestão da Manutenção, em Rede Credenciada
pela Contratada para Fornecimento de Combustíveis e seus Derivados,
assim como, Lubrificante, Manutenção Preventiva e Corretiva da Frota
de Veículos do Governo do Estado do Piauí.
TIPO:  MENOR PREÇO, ADJUDICAÇÃO POR LOTE.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/08/2014
HORÁRIO:  10:00 h (horário de Brasília).
EDIT AL : disponível nos sites: licitacoes-e.com.br e
www.dlca.pi.gov.br
INFORMAÇÕES: DLCA  – Avenida Pedro Freitas, s/n, 2° andar,
Bairro São Pedro, em Teresina/PI. Telefone: (86)3216-1000 E-
mail:licitacao@sead.pi.gov.br

Antônio Francisco da Silva
Pregoeiro – DLCA/SEAD/PI

Willams Saraiva de Sousa
Diretor de Licitações e Contratos Administrativos

DLCA/SEAD/PI

João Henrique de Almeida de Sousa
Secretário da Administração do Estado do Piauí

OF.  1125

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 024/2014

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ - DER/PI, torna público, para conhecimento
dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que
homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi
considerada vencedora a proposta de preço apresentada pela empresa
ROMA CONSTRUÇÕES, CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES
LTDA, no valor de R$ 407.081,98 (quatrocentos e sete mil, oitenta e
um reais e noventa e oito centavos), tudo conforme Relatório Final da
COPEL e Termo de Homologação constante do Processo
Administrativo No 0810/2014.

Engo Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral - DER/PI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 025/2014

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ - DER/PI, torna público, para conhecimento
dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que
homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi
considerada vencedora a proposta de preço apresentada pela empresa
ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, no valor de
R$ 1.100.446,64 (um milhão, cem mil, quatrocentos quarenta e seis
reais e sessenta e quatro centavos), tudo conforme Relatório Final da
COPEL e Termo de Homologação constante do Processo
Administrativo No 0825/2014.

Engo Severo Maria Eulálio Filho
                                   Diretor Geral - DER/PI

OF.  119

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ � UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

 

EXTRATO PARCIAL/ATA DE REGISTRO GERAL   
Nº  III /2014- UESPI 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2014 - UESPI 

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00074/2014 - UESPI 

MODALIDADE: PREGÃO,  SOB FORMA  PRESENCIAL.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO, EM 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, DE SEGURO PARA 
VEÍCULOS OFICIAIS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ COM COBERTURA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, CONTRA 
DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU 
FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA, E 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DOS CAMPI E NÚCLEOS DA FUESPI, EXERCÍCIOS 
2014/2015. 

Pregoeiro: Francisco Alberto Vieira 

Data Sessão: 04/08/2014. 

Data Adjudicação: 06/08/2014. 

Data Homologação:   07/08/2014 

Autoridade Superior: Nouga Cardoso Batista 

RESULTADO NEGOCIAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2014 � FUESPI/UESPI 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO, EM REGIME 
DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, DE SEGURO PARA 
VEÍCULOS OFICIAIS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ COM COBERTURA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, CONTRA 
DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU 
FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA, E 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DOS CAMPI E NÚCLEOS DA FUESPI, EXERCÍCIOS 
2014/2015. 

01 

OBJETO: VEÍCULO  MICRO-ÔNIBUS VOLARE W8  EXECUTIVO 
BUS 4.1 TCA, UMA PORTA , AR COND., DIESEL ANO 
2009/2009(MARCOPOLO) �   PLACA: NIC � 0175   -  CHASSSI: 
93PB12E3P9C029718  -   CAMPUS UESPI :  TERESINA � PI 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

14.992,24 3.418,57 

02 

OBJETO: VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS VOLARE  ESCOLAR WL, 
UMA  PORTA , AR COND. DIESEL, ANO 2014/2014   
(MARCOPOLO) � PLACA: OVW -7893 � CHASSI:  
93pb68n36ec051941- CAMPUS: TERESINA � PI 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

27.455,37 5.483,73 

03 

OBJETO: VEÍCULO CAMINHÃO G.M.C./14.190  TB 4X2, DUAS  
PORTAS,  ANO 2001/2001, AR COND. DIESEL( CHEVROLET)  - 
PLACA: LVZ -1670 � CHASSI:    9BG774NJ01C708375  -   
CAMPUS: TERESINA - PI 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

3.824,24 3.676,17 

04 

OBJETO: VEÍCULO PICK-UP S-10 CAB DUP  EXECUTIVE 2.8 TB 
4X2, QUATRO PORTAS, AR COND., DIESEL, ANO 2005/2006 
(CHEVROLLET) � PLACA:  LWF-3238  - CHASSI:  
9BG1385J06C414927 � CAMPUS: TERESINA �PI 

Empresa Detentora de Preço Franquia  Valor 
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Registrado Normal (R$) Unitário(R$)  
Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

4.257,00 2.537,65 

05 

OBJETO: VEÍCULO CORSA/SEDAN  MAXX 1.0 8V FLEXPOWER, 
QUATRO PORTAS, AR COND. GASOLINA/ALCOOL ANO 
2005/2006    (CHEVROLLET) �PLACA:  LWF�3228  - CHASSI:  
9BGXH19606B154530 � CAMPUS : TERESINA � PI. 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

2.033,00 675,57 

06 

OBJETO: VEÍCULO CORSA  WAGON SUPER 1.6  MPFI, CINCO  
PORTAS, GASOLINA, ANO  2001/2001         (CHEVROLLET)  -  
PLACA:  LVW- 8380 -   CHASSI:  8AGSD35N02R102509  - 
CAMPUS: TERESINA  - PI. 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

2.167,00 640,85 

07 

OBJETO: VEÍCULO IPANEMA GL  1.8 EFI, CINCO PORTAS, 
DIESEL, ANO  1996/1996     (CHEVROLLET) � PLACA:  LVI - 
0634 � CHASSI:  9BGKZ35GTTB423416  -  CAMPUS: 
TERESINA  - PI. 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

2.051,00 458,17 

08 

OBJETO: VEÍCULO PARATI 1.8 MI GIII, CINCO PORTAS,  AR 
COND. GASOLINA,   ANO 2001/2001,   (WOLKSWAGEN) � 
PLACA: LWC-3114 � CHASSI:  9BWDC05X11T1T142667  - 
CAMPUS: TERESINA -  PI. 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

2.649,00 2.258,61 

09 

OBJETO: VEÍCULO L200   CAB DUPLA   HPE OUTDOOR  2.5,  
4X4   MEC, QUATRO PORTAS,  AR COND.DIESEL,2009/2009 
(MITSUBICH) � PLACA: NIC -3555  - CHASSI:  
93XNPK7409C957139 -   CAMPUS: TERESINA - PI. 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

3.991,35 2.409,05 

10 

OBJETO: VEÍCULO YBR 125     ED , GASOLINA , 2003/2004   ( 
YAMAHA)  - PLACA:  LWM 2199  CHASSI:  
9C6KE042040018018 � CAMPUS : TERESINA �PI 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

744,66 294,05 

11 

OBJETO: VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS VOLARE W8  ESCOLAR 
BUS 4.1 TCA, UMA  PORTA, AR COND. , DIESEL, ANO 
2009/2009(MARCOPOLO) � PLACA:   NIC � 0235   - CHASSI:  
93PB12E3P9C029720  - CAMPUS:  CORRENTE - PI 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

12.469,25 3.235,85 

12 

OBJETO: VEÍCULO KOMBI  STANDART 1.4 8V TOTAL  FLEX, 
QUATRO PORTAS, GASOLINA/ALCOOL, ANO 2009/2009  
(WOLKSWAGEN) � PLACA:  NID � 5595  - CHASSI:   
9BWMF07X29P026855 -  PARNAÍBA � PI 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ � UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
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Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

2.686,00 2.277,01 

13 

OBJETO: VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS VOLARE EXECUTIVO W8 
4.1 TCA, , UMA PORTA , AR COND. DIESEL, ANO 2009/2009   
(MARCOPOLO),  PLACA:   NIC � 0135  -   CHASSI:  
93PB12E3P9C029719 -   CAMPUS: PARNAÍBA � PI 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

12.469,25 3.235,85 

14 

OBJETO: VEÍCULO DAILY CHASSI CABINA 49.12CH. LONGO 
4X2, DUAS PORTAS, AR COND. DIESEL ANO  2005/2005, ( 
IVECO/FIAT)  -  PLACA:  LWI-7076  - CHASSI:  
93ZC498015818953  - CAMPUS: PARNAÍBA �PI 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

2.365,00 3.159,05 

15 

OBJETO: VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS, TRÊS PORTAS, AR COND. 
DIESEL, ANO 2014/2014 (FIAT/DUCATO) - PLACA: OVW-6722 
- CHASSI: 93W244P24E2135795  -   CAMPUS : PARNAÍBA � 
PI 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

5.477,02 5.500,00 

16 

OBJETO: VEÍCULO KOMBI TRÊS PORTAS, GASOLINA, ANO 
1995/1995, (WOLKSWAGEN) � PLACA: LVG-4354 - CHASSI: 
9BWZZZ231SPO13386 -   CAMPUS:   PICOS � PI 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

2.686,00 1.219,73 

17 

OBJETO: VEÍCULO FRONTIER  QUARO PORTAS, AR COND. 
DIESEL,  ANO 2008/2008  (NISSAN) � PLACA: NHZ 0409 � 
CHASSI:  94DCEUD228J060755 � CAMPUS: PICOS � PI 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

5.022,00 2.378, 17 

18 

 OBJETO: VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS VOLARE W8 ESCOLAR 
BUS 4.1 TCA, UMA  PORTA , AR COND. DIESEL, ANO 
2009/2009      (MARCOPOLO) � PLACA:  NIC � 0065  -   CHASSI:  
93PB12E3P9C029717  - CAMPUS:  PICOS - PI 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

12.469,25 3.235,85 

19 

OBJETO: VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS VOLARE W8  ESCOLAR 
BUS 4.1 TCA, UMA  PORTA, AR COND.,DIESEL, ANO 
2010/2010 (MARCOPOLO) � PLACA:  NIG � 4152  -  CHASSI: 
93PB12E3PAC032498  -  CAMPUS: FLORIANO - PI 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

13.416,63 3.422,37 

20 

OBJETO: VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS VOLARE ESCOLAR WL,  
UMA PORTA, AR COND. DIESEL,  ANO 2014/2014  
(MARCOPOLO) � PLACA: OVW -7873 � CHASSI;  
93pb68n36ec051940 � CAMPUS : SÃO RAIMUNDO NONATO -  PI. 

Empresa Detentora de Preço 
Registrado 

Franquia  
Normal (R$) 

Valor 
Unitário(R$)  

Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais 

27.455,37 5.483,70 
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              OBSERVAÇÕES: 

§ A empresa é detentora  da expectativa do direito de contratar com a 
Administração dependendo de cada necessidade pontual de seus 
Núcleos ou Campis; 

§ A liberação e conseqüente Contrato ou instrumento congêneres (OF, 
NE, AC) ficarão submetidos à indicação de dotação orçamentária 
que sustentará a despesa em conformidade com o planejamento 
realizado pela Pró � Reitoria de Planejamento e Finanças , 
considerando  o exercício vigente ou o subseqüente, no caso de   
prorrogação da    Ata de  Registro nas condições  da Ata  de 
Registro Geral, a qual contém  as cláusulas essenciais ao CA; 

§ O Campus / Núcleo fará a solicitação do objeto (pedido/requisição) 
conforme a sua necessidade, indicando o(s) item(ns), o Extrato 
Parcial, o Pregão Presencial  e as quantidades  para  efeito de 
controle; 

§ A Ata Geral de Registro Nº III  � UESPI integra  este  Extrato Parcial 
como se nele estivesse transcrita para todos os efeitos, no teor 
contido no Processo  Administrativo nº  00074/14 � FUESPI/UESPI. 

Empresas Detentoras de Preços  Registrados 

LICITANTE 
PORTO SEGURO  COMPANHIA DE SEGUROS  
GERAIS 

CNPJ 061.198.164/0001-60 
INSC. ESTADUAL 108.377.122.112 
CONTATO ALCEBÍADES AMADOR SILVA SEGUNDO 

ENDEREÇO AV. RIO BRANCO, 1489 � CAMPOS ELÍSEOS � 
CEP 01205-905 

CIDADE SÃO PAULO  CAPITAL 
E-mail edital.licitacoes@portoseguro.com.br 

 
OF.  631

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 09/2014
CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENT O ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI E A EMPRESA VTI
SERVIÇOS COMÉRCIO E PROJET OS DE
MODERNIZAÇÃO E GESTÃO CORPORA TIVA LTDA.

PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ –
DETRAN/PI E A EMPRESA VTI SERVIÇOS COMÉRCIO E PROJETOS
DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO CORPORATIVA LTDA.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto: Serviços especializados
de desenvolvimento de sistemas referente ao Lote 01, Item 1 ; Consultoria
para implantação de processos organizacionais automatizados e automação
de processos referente ao Lote 01,Item 2 e Item 3.
EMPRESA:  VTI SERVIÇOS COMÉRCIO E PROJETOS DE
MODERNIZAÇÃO E GESTÃO CORPORATIVA LTDA; CNPJ:
07.836.401/0001-25
VALOR GLOBAL  DO CONTRATO: R$ 14.769.950,00(Quatorze
milhões, setecentos e sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA:  Este contrato tem vigência de 12(doze)
meses contados a partir da data de sua publicação do Diário Oficial
do Estado do Piauí, podendo ser prorrogado caso haja interesse da
Administração, devidamente justificado, nos termos do artigo 57, inciso
II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2014.
ASSINAM: Jeová Barbosa de Carvalho Alencar, e Francisco Viana
Campos Júnior.

OF.  237

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL  DE SAÚDE - SESAPI

CHAMAMENT O PÚBLICO

A SECRETARIA ESTADUAL  DE SAÚDE, nos termos do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado da Saúde nos
autos do Processo Administrativo  AA.900.1.015830/14-81, torna
público que tenciona firmar contrato de gestão, termo de parceria ou
convênio com entidades sem fins lucrativos que preencham requisitos
respectivos e que tenham por escopo prestar assistência à saúde da
população piauiense, especialmente no que tange à realização de
exames de mamografia por meio de unidades móveis devidamente
equipadas para tal fim, conforme diretrizes e regulamentação pertinente
ao Programa de Mamografia Móvel, instituído no âmbito do Sistema
Único de Sáude (SUS).

O programa estadual referido contempla gasto de recursos
públicos máximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), a serem
empregados de acordo com a conveniência e oportunidade da Gestão
Estadual do SUS – Sistema Único de Saúde, e de acordo com a
disponibilidade financeira.

As entidades interessadas deverão apresentar documentos que
comprovem ter:

a) qualificação técnica para prestar o aludido serviço,
consistindo esta em

1) atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público
e/ou privado que comprovem haver a entidade realizados serviços de
“exame de mamografia”; e

2) declaração de que observa as normas técnicas e
administrativas que disciplinam o SUS, bem como seus princípios
éticos;

b) capacidade operacional, consistindo esta em declaração de
que possui os bens e empregados necessários à prestação do serviço
aludido;

c) “Plano operacional”, por meio da qual a entidade interessada
relacionará as ações e metas a serem atingidas, os recursos públicos
de que carecerá para atingi-las e o cronograma de execução dos
mesmos.

Os documentos deverão ser apresentados a sede da SESAPI,
na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro administrativo, Bloco A, Teresina-
PI, em até 7 (sete) dias contados da disponibilização do presente,
findando portanto em 18/08/2014.

A análise dos documentos e o resultado da seleção serão
publicados no Diário Oficial do Estado e no site da SESAPI.

A entidade selecionada não tem direito a contratar ou firmar
convênio ou termo de parceria com o Estado do Piauí.

Teresina, 11 de Agosto de 2014.

Atenciosamente,

Mirócles Campos Véras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF.  2126
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

A Secretaria Estadual dos Transportes do Piauí – SETRANS, CNPJ
08.809.355/0001-38, situada na Avenida Pedro Freitas, s/n, Bloco “G”,
1º andar, no Centro Administrativo; torna público que requereu junto a
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos-SEMAR-PI,
Licença de Operação (LO), dos seguintes trechos:

- Referente aos serviços da reforma do Aeroporto-Loc.Cangapara-
Zona Rural/Floriano-PI, numero da última Prorrogação de Licença de
Instalação (LI NºD000526/14- Processo de nº013506/13).

-Melhoramento e implantação de pavimentação em Trecho:Pedro
II,Mirante do Gritador,numero da última Prorrogação de Licença de
Instalação (LI NºD001158/12-Processo de Nº000756/12).

-Melhoramento da implantação e pavimentação em TSS trecho:São
João do Arraial/Esperantina-PI,numero da última Prorrogação de Licença
de Instalação (LI NºD000811/13-Processo de Nº006114/12).

-Pavimentação asfaltica em TSS da rodovia-327(Caldeirão/Piripiri/
Lagoa de São Francisco).

-Pavimentação asfáltica em TSS da rodovia que liga o município
de Barra D´alcântara/Várzea Grande-PI.

-Pavimentação asfáltica em TSS da rodovia PI-120-Barra
D´alcântara/Novo Oriente-PI.

-Melhoramento e implantação de pavimentação asfáltica do
trecho:Flores/Ribeira do Piaui.

-Melhoramento da implantação e pavimentação asfáltica Rod-.
PI-224, São Miguel da Baixa Grande/Prata do Piauí.

-Pavimentação asfáltica Rod-PI-112, povoado David Caldas,
município de União-PI.

-Melhoramento e implantação da pavimentação em TSS com
banho da Rod.PI451,PI-221-Alto Longá/São João da Serra-PI.

-Implantação e pavimentação asfáltica em TSD, na pista de
rolamento e TSS no acostamento, com banho diluído, da rodovia PI-332,
Trecho: Entroncamento PI-115(Castelo do Piauí), Divisa PI-CE, Sub-
Trecho: Entroncamento PI-115 Buriti dos Montes PI.

Atenciosamente,

Maria Vilani da Silva
SUPERINTENDENTE DE OBRAS

OF.  191

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
Superintendência de Regulação
Despacho do Superintendente

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere à Resolução no 273, de 27/04/2009,  com fundamento no art.
12, V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, e com base na delegação que
lhe foi conferida por meio da Resolução no 6, de 1/02/2010, publicada
no DOU de 3/02/2010, torna público que, no período de 1 a 31/07/
2014, foram requeridas e encontram-se em análise as seguintes
solicitações de outorga de direito de uso de recursos hídricos de
domínio da União:

Cleide Maria Napoleão do Rêgo Formiga, rio Parnaíba,
Município de Teresina/Piauí, mineração.

Comvap Açúcar e Álcool Ltda, rio Parnaíba, Município de
União/Piauí, irrigação, alteração.

F.A. Lima Extração de Areia - ME, rio Parnaíba, Município
de Teresina/Piauí, mineração.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

P. P.  17561

PREFEITURA  MUNICIP AL  DE SUSSUAPARA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: TP 002/2014 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº
037/2014 Modalidade: TOMADA  DE PREÇOS Nº 002/2014
OBJETO: “contratação de empresa especializada para execução de
pavimentação em paralelepípedos nos Povoados Santa Luzia, Beira
Rio e Várzea dos Felix na Zona Rural de Sussuapara-PI”.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sussuapara-PI
CONTRATADA: Picos Construções Empreendimentos Imobiliários
Ltda VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. VALOR: R$ 255.978,65
(duzentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta e oito reais e
sessenta e cinco centavos). FONTE DE RECURSOS: Convenio da
CODEVASF e contrapartida do FPM, ICMS, IPVA e outras receitas.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08/08/2014

P.P.  17564

OUTROS

INDÚSTRIAS DUREINO S/A
CNPJ 10.981.488/0001-39
NIRE : 22 3 00001841

ASSEMBLÉIA  GERAL EXTRAORDINÁRIA  - EDITAL  DE
CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a se reunir em primeira
convocação em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no
dia 20 deagosto de 2.014, as 08:00 (oito) horas, na sede social na Rua
Dep. Paulo Ferraz 4688,Bairro LivramentoCEP 64078-820 em
Teresina - PI, para deliberar sobre:

1 - Eleição dos membros da diretoria em caráter extraordinário.
2 – Retificação do Estado Civil dos Diretores

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

P.P.  17565
3 - 1

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

EXTRATO DO DÉCIMO NONO TERMO ADITIV O
CONVÊNIO Nº 26/2009

PROCESSO Nº: AA.120.1.018485/09-85
CONCEDENTE:  EMGERPI (Empresa de Gestão de Recursos do
Estado do Piauí S.A), CNPJ: 06.643.068/0001-75.
CONVENENTE : Município de Monsenhor Gil, CNPJ: 06.554.877/0001-00
FUNDAMENT O LEGAL : art. 57 da Lei nº. 8.666/93 e art. 23, §4º
da Instrução Normativa Conjunta Nº01/2009/SEPLAN/SEFAZ/CGE
de 04/12/09.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a prorrogação “de ofício”
do prazo de execução do Convênio por 90 (noventa) dias.
LOCAL  E DATA DE ASSINATURA: Teresina (PI), 08 de agosto de 2014.
ASSINATURAS: Gilberto Antônio Neves Pereira da Silva (Diretor-
Presidente) e Antônio de Pádua Correia Miranda (Diretor
Administrativo-Financeiro e do Contencioso) pela EMGERPI.

OF.  850
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CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 30.832.786/0001-74, com
sede na AV. Rio Branco, nº 173, Bairro Centro, Rio de Janeiro-RJ, torna
público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação
(LI) e Outorga Preventiva de Recursos Hídricos para poço 06 no Lote
EMT 05 das obras da Ferrovia Transnordestina, na Localidade Bela Vista
no município de Bela Vista do Piauí.

CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 30.832.786/0001-74, com
sede na AV. Rio Branco, nº 173, Bairro Centro, Rio de Janeiro-RJ, torna
público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação
(LI) e Outorga Preventiva de Recursos Hídricos para poço 13 no Lote
EMT 02 das obras da Ferrovia Transnordestina, na Localidade Pajeuzinho
no município de Flores do Piauí.

CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 30.832.786/0001-74, com
sede na AV. Rio Branco, nº 173, Bairro Centro, Rio de Janeiro-RJ, torna
público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação
(LI) e Outorga Preventiva de Recursos Hídricos para poço 14 no Lote
EMT 02 das obras da Ferrovia Transnordestina, na Localidade Floresta
no município de Itaueira.

CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 30.832.786/0001-74, com
sede na AV. Rio Branco, nº 173, Bairro Centro, Rio de Janeiro-RJ, torna
público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação
(LI) e Outorga Preventiva de Recursos Hídricos para poço 01 no Lote
EMT 04 das obras da Ferrovia Transnordestina, na Localidade Jordão no
município de Paes Landim-PI.

CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 30.832.786/0001-74, com
sede na AV. Rio Branco, nº 173, Bairro Centro, Rio de Janeiro-RJ, torna
público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação
(LI) e Outorga Preventiva de Recursos Hídricos para poço 05 no Lote
EMT 05 das obras da Ferrovia Transnordestina, na Localidade Jordão no
município de Paes Landim-PI.

CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 30.832.786/0001-74, com
sede na AV. Rio Branco, nº 173, Bairro Centro, Rio de Janeiro-RJ, torna
público que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação
(LI) e Outorga Preventiva de Recursos Hídricos para poço 05 no Lote
EMT 05 das obras da Ferrovia Transnordestina, na Localidade Vereda
Cumprida no município de São Francisco de Assis.

Eraldo Araújo Gualberto, CPF: 789.240.303-53, residente na AV. Alberto
Silva, nº 226, município de Itaueira-PI, torna público que requereu à
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a
Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) e Outorga Preventiva
de Recursos Hídricos para poço tubular profundo, na Localidade Morros
no município de Itaueira-PI.

P. P.  17559

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS
PRODUTORES RUARIS DA ILHA  DE SAMBIT O

Solicitando desta repartição, a publicação no diário oficial da
associação comunitária dos pequenos produtores da Ilha do Sambito ,
município de Aroazes-  PI.
Artigo primeir o: É constituída a Associação comunitária dos pequenos
produtores rurais da ilha de Sambito, entidade civil sem fins lucrativos,
organizado como pessoa jurídica, de direito privado, com duração
indeterminada, reger-se-á pelo presente estatutos, com sede na fazenda
denominada Ilha do Sambito, município de Aroazes Estado do Piauí.
Ar t 2° - A Associação terá como objetivo fomentar atividades
produtividade infra-estrutura social e serviço social para melhorar as
condições de vida da comunidade visando a autogestão.
Parágrafo único: A Associação poderá constituir pequenas empresas,
comitês, grupos de outras formas de trabalho para melhor cumprimento
de seus objetivos.

Teresina, 07 de agosto de 2014

ATENCIOSAMENTE:  BENEDITO FERREIRA RAMOS
(PRESIDENTE)

P. P.  17562

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 22ª REGIÃO-PI
EDITAL nº 06/2014/ CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES

Nos termos Resolução 1.865, de 9 de dezembro de 2011 do COFECON
faço saber que no dia 29 (vinte e nove) de outubro do ano de 2014, com
início às 09:00 horas e término às 17:00 horas, serão realizadas eleições
para renovação de terço de Conselheiros Efetivos e Suplentes deste
CORECON, conforme critério de vagas estabelecido e de Delegado-
Eleitor Efetivo e Suplente junto ao Colégio Eleitoral do COFECON, na
seguinte forma:

1. 3 (três) Conselheiros Regional Efetivos e 3 (três) Conselheiros
Suplentes do CORECON/PI, com mandato de 3 (três) anos: 2015, 2016
e 2017;

2. 1 (um) Delegado Eleitor Efetivo e 1 (um) Delegado Eleitor
Suplente ao Colégio Eleitoral do COFECON.
O prazo para registro de chapas no CORECON/PI será de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data desta publicação, encerrando-se às 17h00min
horas do dia 11 do mês de setembro do ano de dois mil e quatorze. O
registro das chapas será feito de acordo com o Resolução 1.865, de 9 de
dezembro de 2011 do COFECON, bem como a Resolução CORECON/

A PREFEITURA MUNICIP AL  DE PAULIST ANA , CNPJ
06.553.796/1000-96, com endereço á Av. Marechal Deodoro, nº
121, Bairro Centro, Paulistana - PI, torna público que requereu
junto à SEMAR - Secretaria Estadual do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos, as Licenças Prévia (LP) e a Licença de
Instalação (LI), referente à de construção do Matadouro Público,
no município de Paulistana/PI.

P.P.  17558

PI n.º 06/2014, de 05 de agosto de 2014, a ser efetuado na sede deste
Conselho, localizada na Rua Félix Pacheco, 1680, Centro, no horário de
09:00 às 17:00 horas.

Poderão votar os economistas registrados na jurisdição deste Conselho, e
quites com as suas anuidades até a data da realização do pleito, bem como
os remidos no CORECON, não sendo permitido o voto por meio de
procuração. No ato da votação, deverá o economista exibir, junto à Mesa
Eleitoral, documento hábil de identificação e assinar a folha de votação
que obedecerá a ordem numérica dos registros neste CORECON ou
alfabética.

Será permitido o voto por correspondência, conforme dispõe a Resolução
1.865, de 9 de dezembro de 2011 do COFECON e a Resolução
CORECON/PI n.º 06/2014, de 05 de agosto de 2014, devendo o
economista enviar seu voto, através de envelope padronizado (Carta-
Resposta) encaminhado previamente pelo CORECON. Somente serão
aceitos os votos encaminhados nos envelopes (Carta-Envelope) à Caixa
Postal do CORECON, junto à ECT – Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, e recebidos antes do encerramento dos trabalhos de votação.
Os locais de votação serão os seguintes:
I – Capital: Sede do CORECON, sito na Rua Félix Pacheco, 1680, Centro
– Teresina-PI

O horário de votação será das 09h00min horas às 17h00min horas.
Os trabalhos de apuração serão realizados no dia 29 de outubro de 2014,
nas dependências da sede do CORECON, endereço Rua Félix Pacheco,
1680, Centro, imediatamente após o encerrado o período de votação e
após a retirada final dos votos na caixa postal mantida pelo CORECON
junto à ECT às 16h00min horas.

Em consonância com a Resolução 1.865, de 9 de dezembro de 2011, fica
designada a Comissão Eleitoral para 2014, constituída pelos Economistas:
Pedro Andrade de Oliveira, Stefano Almeida Lopes, Verônica Paraguassu
Martins, como Titulares, sob a presidência do primeiro e Edson Chaves
Ferreira, como Suplente, para dar execução à fase inicial do processo
eleitoral, na forma dos procedimentos eleitorais estabelecidos pelo
Conselho Federal de Economia. A primeira reunião da Comissão Eleitoral
será realizada no dia 15 de setembro de 2014, nas dependências do
Conselho Regional de Economia.Teresina, 08 de agosto de 2014.Econ.
Teresinha de Jesus Ferreira da Silva, Presidente do CORECON/PI

P. P.  17560
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PREFEITURA  MUNICIP AL DE CURRAL NOVO – PI, - CNPJ:
01.612.556/0001-00, AV. BOA ESPERANÇA 309, CENTRO,
CURRAL  NOVO - PI, torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
DECLARAÇÃO DE BAIXO IMP ACTO (DBIA) E OUTORGA
PREVENTIVA, para PERFURACÃO DE POÇO TUBULAR NO
POVOADO CHAPADA, CURRAL  NOVO – PIAUI. Coordenadas
geográficas LA 7°50’34.77"S, LO 40°52’28.22"O. Bacia Canindé,
Sub-bacia Atlântico.
Volume requerido 3.796 (m³/ano). Uso da água com a finalidade
para o Consumo Humano.
Teresina-PI, 08 de Agosto de 2014

PREFEITURA  MUNICIP AL  DE MASSAPÊ – PI, - CNPJ:
01.612.591/0001-10, AV. PEDRO MARTINS 642, CENTRO,
MASSAPÊ - PI, torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a DECLARAÇÃO DE
BAIXO IMP ACTO (DBIA) E OUTORGA PREVENTIVA, para
PERFURACÃO DE POÇO TUBULAR NO POV OADO ROÇA
DA BAIXA, MASSAPÊ – PIAUI. Coordenadas geográficas LA
7°32’2.77"S, LO 41°1’10.71"O. Bacia Canindé, Sub-bacia
Atlântico.
Volume requerido 7.300 (m³/ano). Uso da água com a finalidade
para o Consumo Humano.
Teresina-PI, 08 de Agosto de 2014.

PREFEITURA  MUNICIP AL  DE MASSAPÊ – PI, - CNPJ:
01.612.591/0001-10, AV. PEDRO MARTINS 642, CENTRO,
MASSAPÊ - PI, torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a DECLARAÇÃO DE
BAIXO IMP ACTO (DBIA) E OUTORGA PREVENTIVA, para
PERFURACÃO DE POÇO TUBULAR NO POV OADO
PASSAGEM, MASSAPÊ – PIAUI. Coordenadas geográficas LA
7°32’46.25"S, LO 41°2’7.52"O. Bacia Canindé, Sub-bacia
Atlântico.
Volume requerido 1.752 (m³/ano). Uso da água com a finalidade
para o Consumo Humano.
Teresina-PI, 08 de Agosto de 2014.

PREFEITURA MUNICIP AL DE PICOS – PI, - CNPJ: 06.553.804/
0001-02, RUA MARCOS PARENTE 155, CENTRO, PICOS - PI,
torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a DECLARAÇÃO DE BAIXO
IMP ACT O (DBIA) E OUTORGA PREVENTIVA, para
PERFURACÃO DE POÇO TUBULAR NO POV OADO SERRA
DO TANQUE, PICOS – PIAUI. Coordenadas geográficas LA
6°58’55.02"S, LO 41°30’48.24"O. Bacia Canindé, Sub-bacia
Atlântico.
Volume requerido 11.680 (m³/ano). Uso da água com a finalidade
para o Consumo Humano.
Teresina-PI, 08 de Agosto de 2014.

PREFEITURA  MUNICIP AL DE PIO IX – PI, - CNPJ: 06.553.812/
0001-40, Rua Sebastião Arrais, 281, Centro, PIO IX, torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAR, a DECLARAÇÃO DE BAIXO IMP ACTO (DBIA) E
OUTORGA PREVENTIVA, para PERFURACÃO DE POÇO
TUBULAR NA  BR 020 POVOADO PONTA DA SERRA, PIO IX
– PIAUI. Coordenadas geográficas LA 6°36’8.14"S, LO
40°50’58.36"O. Bacia Canindé, Sub-bacia Atlântico.
Volume requerido 4.380 (m³/ano). Uso da água com a finalidade
para o Consumo Humano.
Teresina-PI, 08 de Agosto de 2014.

PREFEITURA  MUNICIP AL DE PIO IX – PI, - CNPJ: 06.553.812/
0001-40, Rua Sebastião Arrais, 281, Centro, PIO IX, torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAR, a DECLARAÇÃO DE BAIXO IMP ACTO (DBIA) E
OUTORGA PREVENTIVA, para PERFURACÃO DE POÇO
TUBULAR NO POV OADO MULUNGU, PIO IX – PIAUI.
Coordenadas geográficas LA 6°45’54.24"S, LO 40°27’45.66"O.
Bacia Canindé, Sub-bacia Atlântico.
Volume requerido 2.190 (m³/ano). Uso da agua com a finalidade
para o Consumo Humano.
Teresina-PI, 08 de Agosto de 2014.

PREFEITURA  MUNICIP AL DE PIO IX – PI, - CNPJ: 06.553.812/
0001-40, Rua Sebastião Arrais, 281, Centro, PIO IX, torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAR, a DECLARAÇÃO DE BAIXO IMP ACTO (DBIA) E
OUTORGA PREVENTIVA, para PERFURACÃO DE POÇO
TUBULAR NO POV OADO MANDACARU, PIO IX – PIAUI.
Coordenadas geográficas LA 6°47’25.53"S, LO 40°26’50.23"O.
Bacia Canindé, Sub-bacia Atlântico.
Volume requerido 3.650 (m³/ano), Uso da agua com a finalidade
para o Consumo Humano.
Teresina-PI, 08 de Agosto de 2014.

PREFEITURA  MUNICIP AL DE PIO IX – PI, - CNPJ: 06.553.812/
0001-40, Rua Sebastião Arrais, 281, Centro, PIO IX, torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAR, a DECLARAÇÃO DE BAIXO IMP ACTO (DBIA) E
OUTORGA PREVENTIVA, para PERFURACÃO DE POÇO
TUBULAR NO ASSENTAMENT O SÃO LUIZ, PIO IX – PIAUI.
Coordenadas geográficas LA 6°45’55.25"S, LO 40°42’5.57"O.
Bacia Canindé, Sub-bacia Atlântica.
Volume requerido 17.666 (m³/ano), Uso da água com a finalidade
para o Consumo Humano.
Teresina-PI, 08 de Agosto de 2014.

PREFEITURA  MUNICIP AL DE PIO IX – PI, - CNPJ: 06.553.812/
0001-40, Rua Sebastião Arrais, 281, Centro, PIO IX, torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAR, a DECLARAÇÃO DE BAIXO IMP ACTO (DBIA) E
OUTORGA PREVENTIVA, para PERFURACÃO DE POÇO
TUBULAR NO POV OADO DE TRAZ DA  SERRA, PIO IX –
PIAUI. Coordenadas geográficas LA 6°47’10.52"S, LO
40°40’49.37"O. Bacia Canindé, Sub-bacia Atlântico.
Volume requerido 1.460 (m³/ano). Uso da agua com a finalidade
para o Consumo Humano.
Teresina-PI, 08 de Agosto de 2014.

PREFEITURA  MUNICIP AL DE PIO IX – PI, - CNPJ: 06.553.812/
0001-40, Rua Sebastião Arrais, 281, Centro, PIO IX, torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAR, a DECLARAÇÃO DE BAIXO IMP ACTO (DBIA) E
OUTORGA PREVENTIVA, para PERFURACÃO DE POÇO
TUBULAR NO POV OADO SERRA DA CIDREIRA, PIO IX –
PIAUI. Coordenadas geográficas LA 6°44’54.30"S, LO
40°28’46.26"O. Bacia Canindé, Sub-bacia Atlântico.
Volume requerido 4.015 (m³/ano). Uso da água com a finalidade
para o Consumo Humano.
Teresina-PI, 08 de Agosto de 2014.

PREFEITURA  MUNICIP AL DE PIO IX – PI, - CNPJ: 06.553.812/
0001-40, Rua Sebastião Arrais, 281, Centro, PIO IX, torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAR, a DECLARAÇÃO DE BAIXO IMP ACTO (DBIA) E
OUTORGA PREVENTIVA, para PERFURACÃO DE POÇO
TUBULAR NO POV OADO TATU, PIO IX – PIAUI. Coordenadas
geográficas LA 6°48’0.18"S, LO 40°29’19.62"O. Bacia Canindé,
Sub-bacia Atlântico.
Volume requerido 2.190 (m³/ano). Uso da água com a finalidade
para o Consumo Humano.
Teresina-PI, 08 de Agosto de 2014.

PREFEITURA  MUNICIP AL  DE VERA MENDES – PI, - CNPJ:
01.612.615/0001-31, Rua São Sebastião, S/N, Centro, Vera Mendes,
torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a DECLARAÇÃO DE BAIXO
IMP ACT O (DBIA) E OUTORGA PREVENTIVA, para
PERFURACÃO DE POÇO TUBULAR NO POV OADO BOM
LUGAR, VERA MENDES – PIAUI. Coordenadas geográficas LA
7°32’21.75"S, LO 41°30’30.14"O. Bacia Canindé, Sub-bacia
Atlântico.
Volume requerido 4.380 (m³/ano). Uso da água com a finalidade
para o Consumo Humano.
Teresina-PI, 08 de Agosto de 2014.

P. P.  17563
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